
Sex i r v - t e i r a , 3 0 de J u l h o de 1943 D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado da São l'aide (2? 0 do Brasili 

Num. 167. — Ano 53.o 

tos do art igo 15 do decreto- le i f edera l n .3.365, de 21 de 
Junho de lü41. 

A r t i g o a.o — A s despesas cora a execução do presen
te d e c r ew- l e i correrão por conta das verbas próprias d a 
E s t r a d a üe F e r r o A r a r a q u a r a . 

A r t i g o 4.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 23 
de j u l h o de 1943. 

Für iNANDO D E S O U Z A C O S T A 
L u i z de A n h a i a M e l l o 
Abe la rdo Vergueiro Cesar 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
Viação t O b r a s Públicas, aos 28 de j u l h o de 1943. 

V. Gayo t to , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 13.484, D E 28 D E J U L H O D E 1943 

D e c l a r a de ut i l idade pública, p a r a o f i m de 
ser exp i o i/ i iaua pe i a i -aze i iua uo c s u i u o , u m a l a i -
xa ae i c i w necessária à construção d a rodov ia Sao 
João na i>oa V i s t a - v a r g e m u r a n a e - u r a m a . 

O ÜHUatiVEúvlOR r E D i n í A L IMO ü o l A D O D E S . 
P A U L O , iiottiiuo aas atr iouicoes que lhe são con tendas 
pelo a r u g o o.o, do decreto- le i íederal n . 3.365, de 21 üe 
j u n n o ae 1941, 

D e c r e t a : 
A r u g o i . o — P i c a dec larada de ut i l idade pública, a -

í im-ae ber desapropr iada pe l a F a z e n d a do Estado , u m a 
f a i x a de ve r ia c o m a area ae 3.600 inü urês m i l , e seis
centos m e u os quadraao , s u u a a a n o d i s t r i t o e municí
p i o ae va i f e t in u r a n a e , c omarca de são «João d a Jboa v i s 
t a , c o n i i g u i a u a n a p l a n t a que com este oa i xa , dev idamen
te r u o r i c a u a peio s ec re ta r i o de l i s t ado dos JNegocios aa 
Viação e o u r a s t -ubi icas, que consta per tencer ao s r . João 
B a p t i s t a A l e n c a r , t a i x a essa necessária aos serviços do 
Depai Lciiiicui/O ue Es t radas de i t oaagem. 

A r t i g o 2 .0 — Correrão por c on ta aas verbas próprias 
do Depa r t amen to de E s t r a a a s de R o d a g e m as despesas 
c o m a execução do presente decreto que entrará e m vigor 

• n a d a t a aa sua publicação. 
Palácio ao Gove rno ao Es tado üe São Pau l o , aog 28 

de j u l h o d e 1943. 
FERNAIMOO D E S O U Z A C O S T A 
L u i z de A n h a i a Me l l o . ~ - . • 
Abe la rdo Vergueiro Cesar . 

P u b l i c a d o n a Sec r e t a r i a de E s t a d o dos .Negócios da 
.Viação e O b r a s Públicas, aos 28 de j u l h o de 1943. 

F . Gayotto — D i r e t o r G e r a l . 

D t C R E T O N . 13.485, D E 28 D E J U L H O D E 1943 

Dec l a ra de utilidade pública, para o fim de sec 
expropr i ada pela Fazenda do Estado, uma faix* 
de terra necessária à rodovia es taaua l São Paulo 
Paraná, quilômetros 395-1-100 a 396|-780. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas peio 
ar t i go 6.o do decreto- le i n . 3.365, de 21 de junSo de 1*4.1, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a dec l a rada de ut i l idade pública, a -

f i i r -de ser desapropr iada pe la F a z e n d a do Es tado , uma 
faixa-de t e r ra c o m a área de 18.165 m 2 <d;zoito m i l . cento 

Je sessenta e c inco metros quadrados ) , s i t u a d a n o d is t r i to 
« município üe F a r t u r a , c omarca de Pirajú, con f i guraaa 
{tia p l a n t a que c o m este ba ixa , dev idamente rub r i c ada pele 
jpecretário de Es tado dos Negócios da Viação e O b r a s P u -
roliças, que consta pertencer ao s r . Domingos Louv i son , 
'taixa essa necessária aos serviços do Depar t amen to de E s 
t r adas de R o d a g e m . 

A r t i g o 2.o — Correrão por con ta das verbas do D e p a r 
t a m e n t o de Es t r adas de R o d a g e m as despesas c o m a exe
cução do presente decreto que entrará em vigor n a d a l a 
tíe s u a publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 28 de 
j u l h o de 1943. 

F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A 
L u i z de A n h a i a M e l l o 
Abe lardo Vergue iro Cesar . 

Pub l i c ado n a Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios da Via-
eác e Obras Públicas, aos 28 de j u l h o de 1943. 

F . Gayo t to , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 13.486, D E 28 D E J U L H O D E 1943 

Dec l a ra de u t i l i dade pub l i ca , pa ra o üm de 
ser expropr iado pe la F a z e n d a do Estado, um t e r 
reno necessário aos serviços do Depar tamento de 
Es t radas de Rodagem. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
pe lo ar t igo 6.o, do decreto- le i n . 3.365, de 21 de j u n h o 
d e 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a dec larado de ut i l i dade pub l i ca , a -

jf im-de ser desapropr iado pe ia F a z e n d a do Estado , u m ter 
r e n o com a área de 1.029,20 m2 (m i l , novecentos e v inte 
nove metros e v inte decimteros quadrados ) , s i tuado no d l s -

j t r i t o , município e comarca de São João d a B o a V is ta , c o n 
f i g u r a d o n a p l a n t a que com este ba ixa , dev idamente r u -
. b r i c a d a pelo Secretário de Es tado dos Negócios d a Viação 
e Obras Públicas, que consta pertencer ao senhor A n t o n i o 

. tVi le l la de Ca r va lho , t e r reno esse necessário aos serviços 
d o Depar tamento de Es t radas de R o d a g e m . 

Ar t i go 2.o — Correrão por con ta das verbas próprias 
' d o Depar tamento de Es t radas de R o d - g e m as despesas 
c o m a execução do presente decreto que entrará em v igor 
l i a d a t a da sua publicação. 

Pa l a c i o do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 28 de 
Julho de 1943. 

1 F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A 
Luis de A n h a i a Mello 
Abe la rdo Vergueiro Cesar . 

P u b l i c a d o na Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Afiação e O b r a s Públicas, aos 28 de j u l h o de 1943. 

P . Gayotto — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.487, D E 28 D E J U L H O D E 1943 

Dispõe sobre recursos financeiros para o de
senvolvimento dos serviços florestais; nganiza o 
serviço áe fiscalização e guarda das florestas e dá 
outras prn vident ias. 

> O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D f S A O 
P A U L O , na con fo rmidade do disposto no a r t i go 5. o do ds-
Ureto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, nos termos da 

Resolução n . 253, de 1943, do Depa r t amen to A d m i n i s t r a 
t ivo do Es tado , e dev idamente autor izado pelo Senhor P r e 
sidente da República, 

Dec r e ta : 
.Art igo l . o — F i c a assegurada à Sec re ta r i a da A g r i c u l 

t u r a Indústria e Comércio, p a r a o desenvolv imento dos 
serviços i l c r es ta i s , verba orçamentária correspondente â 
arrecadação, pelo Tesouro do Es taao , das t a x a i a que se 
r t i e r e o art igo 2.o e üas contriDUições üe empresas c o m 
panhias , sociedades, instituições e par t icu lares interessa
dos n a conservação das l i o res tas . 

A r t i g o 2.o — P a r a a manutenção dos serviços re f e r i 
dos no art igo l . o e desapropriação üe ma tas p a r a reser
vas ílocstais, f i cara cr iadas as taxas de ui$> ü,*ü (qurenta 
centavos.» por met ro cúbico üe lenira, ae C r * 0,^e (üez cen 
tavos; po r saco üe carvào vegetal até 35 & m u i t a «J c inco 
qui los ) , e de C r $ 0,20 (.vinte centavos) po r saco üe carvão 
que exceüa a 35 l£ ( t r in ta e c inco qui ios ) , extraídos das -na
tas existentes no Estado de São P a u l o . 

Parágrafo único — F i c a m isentos do pagamento des
sa t a xa a l enha e carvão provenientes de uores ias a r t i f i 
c i a i s . 

A r t i g o 3,o — P a s s a m a compet i r exc lus ivamente » o 
Serviço . f loresta l d a s e c r e t a r i a a a A g r i c u l t u r a , i n d u s t r i a 
e Comerc io , os serviços ae g u a r a a e nscanzaçáo aas r i o -
restas do tstaüo, a t r iou iaos , pelo üeereto-iei .i. 13.213, ae 
6 ae fevereiro de 1943, ao Ins t i tu to ae B . i n i t c . , D e p a r t a 
mento de zoo log ia , Divisão ae Proteção e Produção de 
Peixes e A n i m a i s s i l vestres e a P r o c u i a u o n a ac f e u i m o -
m o imobiliário e Cadas t ro do Es tado , Uca i iuo revogados os 
arugos 12 e §§, 13, 14, 15, 18 e §g e aa anneas " c " e " í " 
« o ar t i go 7.o do l e t e n u o üecreto-iei n . 14.210. 

A r u g o 4.o — O Serviço f l o r e s t a l ap l i c a ra a verba m e n 
c ionada n o art igo l . o ouvido o Conse lho F l o r e s t a l e com 
autorização üo secretário oa A g r i c u l t u r a , m u u o u i a e u o -
merc i o . 

A r t i g o 5.o — A-í im-d2 promover in tens ivamente o f l o 
res tamento aos campas nauvos , serão cria-uOs no Serviço 
F l o r e s ta l do Es taao , Ho r t os p iores tais e m A v a r c . Ba ta ta i s , 
üoruoreina., C a s a m a n c a , i t a p e v a , PEJaguassa , Penapol is , 
bao oooe dos C a m p o s e Olímpia 

A r t i g o tí.o — será tamoe ia c r iado no Serviço F l o r e s 
t a l ao i^stauo e onae m e i n o r convier , u m H o r t o F l o r e s 
t a l üestinauo evc lusivamente á experimentação do p l a n 
t io ae essências f lorestais na t i vas ae apncaçao i n a u s t r i a i 
e a distriouiçao de m u a a s respect ivas aos proprietários 
rura i s , pelo preço de custo . 

A r t i g o 7.o — O s Hor t os F lo res ta i s a que se re ferem 
os ar t igos 5.0 e 6.o, serào, opor tunamente , cr iados e r e 
gulamentados por le is especiais. 

A r t i g o S.o — A s estraaas cie ferro que t ra f egam no 
Estaao ae são P a u l o , as indus t r i as consumiaoras e aa 
empresas revendedoras ae l e n n a e carvão, deverão re
florestar, c om o espaço de 2 m , (.dois metros ) , 2 ne . <doi» 
hectares) e 42 a (quarenta e ao is áreas; p o r 2.000 
n u . IÜOIS m i l metros cuoicos) de l e n n a o u b.ooo ise is mil» 
sacos ae carvão exoramos, a l e m a o que estatue o a r t i g o 
26 c o Código F l o r e s t a l p a r a os casos ne le prev is tos . 

8 l .o — A obrigação üo r ep i anuo , n a proporção i n d i 
cada , cessará p a r a caaa empresa, observadas as disposi
ções do Código . f lorestal , n o momento em que as arvores 
por e ia p lan tadas assegurarem o supr imento n o r m a l do 
combustível necessário ao respectivo consumo . 

g 2.0 — A s ent idades menc ionaaas neste a r t i g o deve
rão comun i ca r anuanuente , n a p r i m e i r a qu inzena de j a 
ne i ro , ao Serviço F l o r e s t a l do Estaao , a quant idade de l e 
n n a e carvão consumidas n o ano an te r i o r . 

S 3.o — O ref lorestainento prev isto no art igo, poderá 
ser feito por cont ra to c o m terceiros, e m terras oestes, sem 
prejuízo üas obrigações impostas as re fer idas entiüadea. 

A r t i g o ».o — N a f a l t a üe cumpr imen to üo disposto n o 
ar t igo anter io r , a l e m oas penai iuaaes prev istas no Có-
aigo F l o r es ta l , os íniratores contribuirão, obr iga tor iamen
te, c om a importância üe Cr# 3,00 (três cruzeiros) po i 
metro cúbico ae l e n h a o u C r $ 0,7 b (setenta e c inco c en 
tavos) por saco üe carvão consumido, p a r a que o r e l l o -
lest&mento respectivo se ja fe i to peio Serviço F l o r e s t a l . 

A r t i g o 10 — A Secre tar ia ' a a A g r i c u l t u r a p rov iuenc ia -
rà o es iuao üas diversas zonas ao Es t ado do ponto de v is 
t a econômico, geológico, ilorísüco e hidrográfico, a - f i m -
de preae te r in inar as essências a serem empregadas e as 
regiões que üeverão ser obr igator iamente re f lorestadas. 

§ l .o — Serão também determinadas as áreas que de
verão ser consideradas exc lus ivamente f loresta is . 

§ 2.o — A título de est imulo ao re f lorestamento das 
terras que não forem ocupadas pe la ag r i cu l tu ra , o go
verno i s en ta r i a a o imposto t e r r i t o r i a l as que f o r em f l o 
restadas, a p a r t i r de l .o de j ane i r o do corrente ano, de -
po.s de a t ing i r os dois anos de idade , e m condições n o r 
m a i s . 

A r t i g o 11 — O Gove rno d o Es tado poderá dec larar 
de ut i l idade pública, p a r a desapropriação, as terras j u l 
gadas necessárias, compreendidas n a zona a que se re fe 
re o ar t igo an te r i o r . 

A r t i g o 12 — P a r a o f i m de f ac i l i t a r a obra do ref lo
re s tamento, o Gove rno do Es tado providenciará a criação 
de u m a car t e i ra especia l j u n t o ao B a n c o do Eátaoo de São 
Pau lo , des t inada a conceder empréstimos &os interessados 

§ l .o — O prazo do empréstimo não será in f e r i o r a 1 
(sete) anos . 

$ 2.o — o f i nanc i amen to será fe i to e m 24 (v inte e q u a 
tro) prestações mensais , a juros módicos, a p a r t i r do mo
mento e m que as terras este jam aradas e c o m as mudas 
p i e i tadas . 

A r t i g o 13 — O Conse lho F l o r e s t a l do Estado , c r i ado 
peia l e i n . 3.011-A, de 30 de j u n h o de 1937 e modi f i cado 
peio decreto n . 11.149, de 7 de j u n h o de 1940, passa a ser 
constituído de 12 (doze) membros, representantes : 

a) do Serviço F l o r e s t a l ; 
b) do Ins t i tu to de Botânica; 
c) do Depar tamento de Zoo log ia ; 
d) da Divisão de produção e Proteção de A n i m a i s 

Si lvestres e Pe ixes ; 
e) do Depar tamento de Defesa Sanitária d a A g r i 

c u l t u r a ; 
í ) do Depar tamento das M u n i c i p a l i d a d e s ; 
g) d a Esco la Super io r de A g r i c u l t u r a " L u i z de Quei

r o z " ; 
h ) S a P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário e C a 

dastro do E s t a d o ; e 
i ) de 4 (quatro) pessoas de notória competência es

pec ia l i zada . 
Parágrafo único — A Sociedade R u r a l B ra s i l e i r a , a F e 

deração das Indústrias, a Associação C o m e r c i a l e o grupo 
de Es t radas de F e r r o que t ra fegam n o territróio do Es tado 
indicarão, c a d a u m , u m representante p a r a a designação 
das 4 (quatro) pessoas a que se refere a alínea " i " d o 

a * Í 5 A r t i g o 14 — Compete ao Conse lho F l o r e s ta l do Estado , 
a l e m dos encargos Já atribuídos por l e i : 

a) e x a m i n a r a regulamentação das obrigações estatuí
das re la t i vamente às estradas de ferro e às indústrias c o n 
sumidoras de l enha e carvão vegeta l ; 

b ) e x a m i n a r a aquisição, po r c o m p r a o u desapropriação* 

de terras dest inadas à constituição de reservas f lorestais 
dc E s t a d o ; 

c ) propor a alteração, quando conveniente, das taxas 
cr iadas po r este decreto- le i ; 

ü) ve lar pe la f i e l observância do Código F l o r es ta l no 
ttrritório üo Estado, propondo ao Secretário da A g r i c u l t u 
r a , Indústria e Comércio, nos termos expressos d a l e i , a 
punição dos que in f r i n g i r em disposit ivos do referido Có
digo e deste decreto- le i ; e 

e) o r i en ta r 0 Serviço F lores ta l , do Estado sobre a ap l i 
cação d a verba re fer ida n o ar t igo l .o. 

Ar t i go 15 — F i c a organ izada nos termos do art igo 56 
5 2.0 do decreto n . 23.793, de 23 de jane i ro de 1934 a F o 
lieis F l o r es ta l do Es tado . 

A r t i g o 16 — Incumbe à Polícia F l o r e s t a l os serviços 
de fiscalização e guarda das florestas existentes no t e r r i 
tório do Estado , das reservas • f lorestais of ic iais, e, a i n 
da , c u m p r i r e fazer c u m p r i r as determinações de au to 
r idade competente n o tocante à defesa das matas , ao 
re f lorestamento e à caça e pesca . 

A r t i g o 17 — A Polícia F lo res ta l terá u m corpo efe
t ivo de guardas f lorestais, subordinados ao Delegado de 
Polícia F l o res ta l , correndo a despesa pelos recursos refe
r idos no art igo l .o . 

Parágrafo único — O Delegado de Polícia F l o r es ta l , 
menc ionado n o presente ar t igo , cu jo ca rgo f i c a cr iado, é 
classi f icado e m 2 . a classe e exercerá suas funções ad ido 
à Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a . 

A r t i g o 18 — O Secretário d a Segurança Pública, 
designará u m Delegado de P o l i c i a p a r a d i r i g i r o p o l i c i a 
mento F lo res ta l , d i re tamente subord inado à D i r e t o r i a do 
Serviço F l o r e s ta l do E s t a d o . 

A r t i g o 19 — Além das atribuições que l h e são con 
fer idas pelo Código F l o r es ta l , os guardas exercerão v i g i 
lância especia l no que se refere aos balões que provo 
c a m incêndios em florestas e plantações e aos aceiros 
p a r a ev i t a r a propagação do fogo nas m a t a s . 

A r t i g o 20 — O Pessoal d a Polícia F l o res ta l , composto 
de três classes, será a d m i t i d o a t i tu l o precário pe lo 
Che f e do Poder Execut i vo , n a Secre tar ia da A g r i cu l tu ra , 
Indústria e Comércio, sob proposta do respect ivo Sec r e 
tário de Estado, e de acordo c o m as necessidades do 
serviço. 

A r t i g o 21 — O número de guardas f lorestais será, 
in i c i a lmente , de 520 (quinhentos e v in te ) , sendo 360 ( t re 
zentos e sessenta) de terce i ra classe, 120 (cento e v inte ) 
de segunda classe e 40 (Quarenta) de p r i m e i r a classe, e 
obedecerá sempre, essa proporção, de modo que o t o ta l 
de guardas de t e rce i ra classe corresponda a três vezes o 
número dos de segunda e estes o t r i p l o dos de p r i 
m e i r a . 

A r t i g o 22 — A s atribuições e deveres dos guardas 
d a Polícia F l o r e s t a l serão de f in idas e m regu lamento a 
ser expedido den t ro de 120 (cento e v inte ) d ias d a p u 
blicação deste decre to - l e i . 

Parágrafo único — A D i r e t o r i a do Serviço F l o r e s t a l 
entrará e m entend imento c o m a do Depar tamento da 
Produção A n i m a l a-fim-de estabelecer entrosamento 
completo entre os serviços de defesa f lorestal e o de 
caça e pesca, cons tando do regu lamento prev isto no 
ar t igo o concurso que mutuamen t e devem pres ta r . 

A r t i go 23 — A s despesas c om a manutenção d a Po
l i c i a F l o r e s t a l correrão po r con ta dos recursos referidos 
no a r t i go l .o. 

A r t i g o 24 — O ordenado do gua rda f loresta l será 
de: — _ 

Cr$ 
G u a r d a de l . a classe . . . . 500,00 
G u a r d a de 2 . a classe 400,00 
G u a r d a de 3 . a classe . . 300,00 

A r t i g o 25 — Os art igos 16, 17 e I 3 . 0 do de:reto-
l e i n. 13.213, de 8 de fevereiro de 1943, continuarão a 
v igorar c o m a seguinte redação: 

" A r t i g o 16 — O s membros do Conse lho F l o 
res ta l , os diretores das repartições a que se refere 
este decreto- le i e os guardas f lorestais gozarão 
das prerrogat ivas concedidas pelo Código F l o r e s 
t a l aos funcionários federais. 

" A r t i g o 17 — O s membros do Conse lho F l o 
res ta l , os diretores e guardas Horesta is , quando em 
serviço, deverão usa r u m d is t in t i vo p a r a os i d e n 
t i f i ca r . 

§ 3 .o — A l e m " do d is t in t i vo , todo o pessoal 
invest ido de funções f isca l i zadoras deverá t razer 
consigo sua ca r t e i r a de ident idade dev idamente 
ass inada pelo D i r e t o r do Serviço F l o r es ta l , e v i 
sada pe l a autor idade po l i c i a l c o m p e t e n t e " . 

A r t i g o 26 — O combate à saúva e ao c u p i m f i ca a 
cargo dos proprietários d a t e r ra , que poderão so l i c i ta r 
orientação técnica à Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a , Indústria 
e Comércio. 

§ l . o — N a f a l t a dessa providência pelos proprietá
r ios , quando ela se f izer necessária caberá a ação do D e 
pa r t amen to de Defesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a e do S e r 
viço F l o r e s ta l do Es tado . 

§ 2 . 0 — A s despesas c om os inset ic idas necessários 
ao combate às pragas re fer idas neste ar t igo correrão, na 
hipótese' do ptrágrafo anter ior , 25% (vinte e c inco p o r ' 
cento) pelas verbas orçamentárias do Serviço F l o r es ta l e 
75% (setenta ° c inco por cento) por c o n t a do propr i e 
tário d a t e r r a . 

§ 3.o — A s despesas c om operários, máquinas e f e r r a 
mentas correrão por conta do proprietário da te r ra . 

A r t i g o 27 — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a 
t a de s u a publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do G o v e r n o do Es tado de São Pau lo , aos 28 
de j u l h o de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
P a u l o de L i m a Corrêa 
C o r i o l a n o de A r a u j o Góes •• 
F r a n c i s c o D ' A n r i a 
Abe la rdo Vergue i ro Cesa r 
Theo ton io Mon t e i r o de Ba r ros F i l h o . 

Pub l i c ado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios tf* 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 28 de j u l h o át 
1943. 

José de P a i v a Cas t ro — D i r e t o r G e r a l . 

JUSTIÇA E NEGO'CIOS DO INTERIOR 
H D E C R E T O D E N D O C O R R E N T E : 

Nomeanao , nos termos do decreto- le i n. 12.520, de 83 
de j ane i ro de 1942. o s r . W a l t e r P a u l o do A m a i a l G u r g e i , 
4.o escrevente do cartório d o 2.o registo de títulos e do
cumentos da c o m a r c a de São P a u l o , para oficiaj m a i o r d» 
re fer ido cartório. 


